
ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR/CHEFE DA DIVISÃO COMPETENTE DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA ESSA FINALIDADE 

 

 

Processo Nº:____________________________________________________ 

Notificação Nº: __________________________________________________ 

Data/Recebimento_____/______/2021.  Data/Postagem______/______/2021. 

 

Nome:_________________________________________________________, 

brasileiro, policial militar do Ex Território Federal do amapá remunerado pela 

União, RG:_________________/______ , CPF:_________________________, 

residente na _____________________________________________________ 

n°_______,Bairro:________________________,Cidade__________________,

Estado:______________, vem por meio deste e ao final subscreve a presença 

de Vossa Excelência apresentar, dentro do prazo de quinze dias, DEFESA 

PRÉVIA ADMINISTRATIVA em face da notificação, pelas razões dos fatos e 

fundamentos legais a seguir: 

I – DOS FATOS 

PRELIMINARMENTE: 

Trata-se de defesa previa apresentada em decorrência do Parecer 

Jurídico nº 005742020/PGFN/AGU da lavra da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN no qual versa que este militar está recebendo a título 

de remuneração a Gratificação Especial de Função Militar (GEFM) instituída pela 

Lei 11.356/2006 e a Gratificação de Função Militar (GFM) instituída pela Lei 

11.907/2009 cumulativas com Gratificação Pecuniária Especial dos Ex 

Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia instituída pela Lei 

13.328/2016 e que as três gratificações possuem as mesmas natureza, que por 

força do Art. 95 da Lei 13.328/2016, o douto Advogado da PGFN alega serem 

vedados tais recebimento e por isso devem ser retiradas as duas primeiras 

gratificações (GEFM e GFM) da minha remuneração. 

Em decorrência do citado parecer foi editada a Nota Técnica nº 

23205/2021/ME pelo Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, 

Pensionistas e Órgãos Extintos do Ministério da Economia concordando e 

mencionando que fosse efetuada, providencias administrativas junto a este 

militar, que foi realizada por meio de notificação. 

Conforme restará demonstrado abaixo, o Parecer que embasa as 

notificações para apresentação de defesa do requerido não tem caráter 



vinculante, é apenas Opinativo, por ausência do preenchimento dos requisitos 

legais fixados para que um Parecer tenha a qualidade vinculativa. 

Assim, requer-se preliminarmente que não haja qualquer redução da 

remuneração, com a retirada de gratificações ou vantagens pecuniárias 

recebidas atualmente até o completo deslinde da situação com Decisão 

vinculativa da autoridade competente para tanto, na segunda instância. 

II – DA SINTESE DA NOTIFICAÇÃO 

Por meio da Notificação acima citada, expedida pelo DECIPEX à este 

militar ora defendente, estão sendo alegadas previamente as seguintes 

irregularidades: 

“O processo administrativo instaurado pelo órgão 

notificador do Ministério da Economia alega que foi 

verificado em contrariedade ao Art. 95 da Lei 

13.328/16 e Parecer 005742020/PGFN/AGU, que 

culminam com a presente notificação que almeja a 

correção da inconsistência identificada, mediante a 

supressão das vantagens recebidas a título de GEFM 

e GFM que vem sendo recebidas cumulativamente 

com a VPExt, contrariando a legislação vigente. A fim 

de esclarecer sobre o objeto da referida instauração, 

segue anexa, cópia da Nota Técnica SEI nº 

23205/2021/ME de 24 de maio de 2021, com 

manifestação sobre a identificação dos indícios de 

irregularidades e fundamentos jurídicos pertinentes”. 

Em resumo, a notificação versa que as gratificações GEFM e GFM, não 

podem ser recebidas cumulativamente com a VPExt sob alegações de serem da 

mesma natureza e contrariarem o Art. 95 da Lei 13.328/2016. 

O que não procedem, pois de acordo com a legislação que criou as três 

gratificações, objeto da análise em questão, bem como, na área do direito 

administrativo material e formal, conforme será provado pelos fundamentos 

legais apresentados nesta defesa. 

É o breve relato. 

II - DO DIREITO 

Em que pese o douto conhecimento do Advogado da PGFN que emitiu tal 

parecer, este não pode prosperar, haja vista, a interpretação erronea, bem como, 

as faltas de observâncias legais que serão provado nesta defesa. 

A supressão das referidas gratificações por um Parecer Opinativo é 

inconstitucional e ilegal, o que deve ser rechaçado de plano, como será exposto 

adiante. 

Da Observância Necessária ao Princípio da Estrita Legalidade – 

Inexistência de Delimitação Legal da Natureza Jurídica da VPExt 



Na consulta feita pelo ME á PGFN se admite a inexistência de delimitação 

legal para a natureza jurídica da VPExt, o que deveria ter sido feito 

expressamente. Há apenas menção quanto a esta ser uma vantagem específica, 

mas não há elementos suficientes para demonstrar quais são as vantagens 

incompatíveis com ela. 

Percebe-se nitidamente, a partir da análise do Órgão Central de Gestão 

de Pessoas, do poder Executivo Federal, que as normas deixaram lacunas legais 

no que se refere a dois pontos cruciais para o ato de exclusão de parcelas 

remuneratórias que ora se pretende praticar: 

A inexistência de nova estrutura remuneratória implementada pela Lei nº 

13.328, de 2016, mantendo-se, por conseguinte a estrutura contida na Lei nº 

10.486 de 2002, a exceção das vantagens de mesma natureza da VPExt. 

A ausência de texto normativo expresso que delimite a nova estrutura 

remuneratória de que trata a Lei nº 13.328, de 2016, e identifique taxativamente 

a natureza da VPExt e quais são as “vantagens” (frise-se que a Lei não se refere 

à parcela remuneratória) que possuem a mesma natureza desta. 

Neste ponto, importante repisar o que reza o princípio de estrita 

legalidade, presente no art. 37, da Constituição Federal, de observância 

cogente, pelo qual se estabelece que a Administração Pública deve se limitar 

aos ditames da lei, não podendo, por simples ato administrativo, conceder 

direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações: 

Art – 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

Assim, como as referidas gratificações foram concebidas por meio de lei, 

somente um ato legal poderia exclui-las, sendo ilegal sua supressão por mero 

ato administrativo. 

A GEFM foi criada pelo Art. 24 da Lei 11.356 de 2006, com seguinte 

redação: 

Art. 24 . Fica instituída a Gratificação Especial 

de Função Militar - GEFM, a ser paga mensal e 

regularmente, a partir de 1º de julho de 2006, 

em caráter privativo, aos militares da ativa da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

dos antigos Territórios Federais do Amapá, 

Rondônia e Roraima e do antigo Distrito Federal, 

conforme valores estabelecidos no Anexo XVII 

desta Lei. 



Enquanto a GFM foi criada pelo Art. 71 Lei 11.907 de 2009 de acordo 

com a redação: 

Art. 71.  Fica instituída a Gratificação de 

Incentivo à Função Militar dos antigos 

Territórios Federais de Rondônia, Roraima e 

Amapá e do antigo Distrito Federal - GFM, 

devida mensal e regularmente aos militares da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

dos antigos Territórios Federais de Rondônia, 

Roraima e Amapá e do antigo Distrito Federal, 

em conformidade com o posto e graduação, 

nos termos do Anexo XXXI desta Lei, com 

efeitos financeiros a partir da data nele 

estabelecida. 

Parágrafo único.  A GFM integrará os 

proventos da inatividade e as pensões. 

Sendo que, a VPExt foi criada pelo Art. 94 da Lei 13,328, de 2016, por 

meio da redação: 

Art. 94. É instituída a Vantagem Pecuniária 

Específica da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar dos Extintos Territórios 

Federais (VPExt), a ser paga mensalmente, em 

caráter privativo, aos militares da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiros Militar, ativos e 

inativos, e a seus pensionistas, dos ex-

Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e 

de Roraima, conforme valores estabelecidos no 

Anexo XIII desta Lei. 

Art. 95. A percepção da VPExt é incompatível 

com o recebimento de qualquer outra vantagem 

de mesma natureza. 

Art. 96. Os militares ativos e inativos da Polícia 

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-

Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e 

de Roraima, e seus pensionistas, poderão 

optar, nos termos do Anexo XIV, pela 

manutenção da estrutura remuneratória 

anterior.  

Parágrafo único. A opção de que trata o caput é 

irretratável e deverá ser exercida no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data de entrada em 

vigor desta Lei. 



Conforme resta provado os dispositivos das leis acima citados passaram 

pelo processo legislativo no Congresso Nacional, que culminaram com a devida 

publicidade e legalidade constitucional, em decorrência não compete ao poder 

executivo retirar por ato administrativo tais gratificações de minha remuneração, 

haja vista que após a entrada em vigor de uma lei, somente outra poderá revogar 

direito. 

A própria Exposição de Motivos nº 00231/2015 MP, pela qual o 

Excelentíssimo Ministro Nelson Henrique Barbosa Filho apresentou o texto da 

Lei nº 13.328, de 2016, deixa claro que a VPExt foi criada “visando ao 

aprimoramento da estrutura remuneratória dos servidores militares vinculados 

ao Quadro dos Extintos Territórios Federais de Amapá, Roraima e Rondônia”.  

Desta forma, propôs “a instituição da Vantagem Pecuniária Específica da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos Territórios Federais 

– VPExt, parcela remuneratória de caráter privativo que alcança inativos e 

beneficiários de pensão e tem valor escalonado por posto ou graduação, em 

razão das complexidades das atribuições de cada patente militar”. 

Pode-se verificar daí a fragilidade da definição da natureza da VPExt 

como parcela genérica e acessória apresentada pela PGFN/AGU. A própria 

norma prevê a natureza específica desta parcela e define que ela é devida “em 

razão das complexidades das atribuições de cada patente militar. 

No que se refere a ser uma parcela acessória, importante destacar que, 

de forma geral, qualquer parcela remuneratória diversa do “soldo” é acessória a 

ele, inclusive a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), criada 

pelo Art. 97 da Lei nº 13.328, de 2016.  

Assim, se considerarmos esse argumento obscuro, podemos concluir que 

o próprio texto legal traria uma incongruência ao permitir o pagamento de outra 

vantagem de natureza genérica e acessória como a Vantagem Pessoal 

Nominalmente Identificável (VPNI). 

Não obstante, conforme acima discorrido, destaca-se também que a Lei 

nº 13.681, de 2018, posterior à Lei nº 13. 328, de 2016, manteve as parcelas que 

ora se pretende excluir, GEFM e GFM, na estrutura remuneratória dos militares 

que optaram pela inclusão no quadro em extinção da União. 

Esse fato mostra total discrepância do posicionamento adotado 

singularmente pela PGFN com a intenção do legislador pátrio, que manteve a 

GEFM e a GFM na estrutura remuneratória com as demais vantagens previstas 

nas normas aplicáveis ao tema. 

Desse modo, como não há caracterização legal expressa da natureza 

jurídica da VPExt, não poderia a PGFN definir seu conceito e, a partir disso, ser 

determinante a supressão de gratificações supostamente da mesma espécie, o 

que importaria em direta afronta à legislação constitucional. 

Da Irredutibilidade da Remuneração dos Militares e Servidores 

Públicos Federais – Verba de Caráter Alimentar 



Estabelece o inciso XV do art. 37 da Constituição Federal de 1988 que os 

subsídios e vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis. Isto porque é indiscutível que a remuneração tem natureza alimentar 

e se prestam à satisfação de necessidades elementares como alimentação, 

moradia, vestuário, saúde, transporte e outros. 

Art. 37. Omisses.  

(...); 

XV – O subsidio e os vencimentos dos 

ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos 

incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, § 

4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, 1. 

 As exceções dizem respeito exclusivamente à observância do teto 

constitucional, da não-cumulação de acréscimos e incidência de imposto de 

renda.  

O texto constitucional, inclusive, prevê que a legislação não pode alterar 

a irredutibilidade, na medida em que é manifestação do direito adquirido, previsto 

no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º. Omisses. 

(...); 

 XXXVI - A lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. 

A irredutibilidade não pode ser abolida nem mesmo por Emenda à 

Constituição, pois é direito individual, além de direito adquirido, e, por 

conseguinte, cláusula pétrea, como dispõe o § 4º do art. 60 da CF: 

O STF já decidiu, reiteradamente, que a irredutibilidade de salários, 

subsídios ou vencimentos é cláusula pétrea (AI 817.010-AgR, RE 593.304 AgR, 

RE 298.694, ADI 2.075 MC, etc.).  

Então, não pode uma lei reduzir o valor dos subsídios ou vencimentos de 

servidores e empregados públicos, ou militares, como tampouco pode uma 

proposta de emenda à Constituição fazê-lo, sob pena de incidir em latente 

inconstitucionalidade. 

Ora, se uma Emenda Constitucional, uma lei ordinária ou complementar 

não podem propor a irredutibilidade de remuneração, o que dizer de um parecer 

opinativo, que se quer possui a assinatura do Advogado-Geral da União. 

Segundo se extrai do próprio site da Advocacia-Geral da União, no link:      

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-

1/pareceres-vinculantes, o parecer do Advogado-Geral da União somente 

adquire caráter normativo e vincula todos os órgãos e entidades da 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/pareceres-vinculantes
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/pareceres-vinculantes


Administração Federal, que ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento, quando 

aprovado pelo Presidente da República e publicado juntamente com o despacho 

presidencial, o que não ocorreu. 

Assim, não há dúvidas quanto à inconstitucionalidade da supressão de 

gratificações a partir de parecer da PGFN, que sequer possui caráter vinculante, 

razão pela qual a nota técnica do DECIPEx carece de fundamentação legal e 

não merece prosperar. 

Nesse sentido, ainda que ato legislativo posterior tivesse o condão de 

introduzir legal modificação no Regime jurídico aplicável aos policiais e 

bombeiros militares dos ex-territórios, é imprescindível que no mesmo ato se 

determinassem medidas substitutivas aptas a manter o caráter pecuniário da 

remuneração atualmente recebida, fosse na forma de unificação das 

gratificações para manter seus valores. 

Nesse sentido, a VPext é que seria em verdade uma vantagem pecuniária 

a ser paga como uma recomposição salarial, pelas perdas salariais que tivemos 

devido o distanciamento dos vencimentos dos militares do GDF, com quem 

sempre estivemos atrelados por força da lei nº 10.486/02. 

A lei determinou sua condição e a menção do próprio art. 95 seria no 

sentido de impedir a criação ou acúmulo de outras vantagens pecuniárias com 

natureza idêntica, no caso em comento seria a VPE, recebida por uma parcela 

de militares que já recebiam através de decisão judicial. 

Tanto é que foi criado o termo de opção previsto no art. 96 da lei 13.328, 

para aqueles que quisessem, fariam a opção pela remuneração anterior com a 

VPE através de decisão judicial, e para aqueles que optassem pela nova 

remuneração receberiam a VPExt conforme vem ocorrendo até hoje. Ressalto 

que em nenhum momento foi discutido ou previsto pelo legislador a retirada das 

gratificações GFM e GEFM.   

Não basta ao parecerista afirmar que se tratam de situações similares ou 

de gratificações genéricas, sem analisar a especificidade da criação de cada um 

dos benefícios, suas diferentes legislações e inserções em locais diversos do 

complexo regime jurídico do militar. 

Do Tratamento Diferenciado entre os Militares do Distrito Federal e 

os do Quadro em Extinção da União 

Não se pode deixar de mencionar que por inúmeras vezes o legislador 

pátrio apresentou propostas no sentido de equiparar a remuneração dos policiais 

e bombeiros militares, inclusive inativos e pensionistas, dos ex-Territórios 

Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia à remuneração paga aos 

militares do Distrito Federal. 

Imperioso esclarecer que os militares do Distrito Federal possuem 

parcelas remuneratórias equivalentes à VPExt e às gratificações GEFM e GFM, 

quais sejam: a Vantagem Pecuniária Especial – VPE e a Gratificação de 



Condição Especial de Função Militar – GCEF, instituídas pela Lei nº 11.134, de 

15 de julho de 2005. 

A VPE, assim como a VPExt, possui natureza de vantagem pecuniária 

especial; a GCEF, assim como a GEFM e a GFM, são gratificações atreladas ao 

desempenho da função militar. Extrai-se, portanto que tanto a VPE quanto a 

GCEF possuem natureza assessória e nem por isso são tidas como 

incompatíveis pela Lei que as instituiu. 

Se este entendimento fosse possível e aplicável, dever-se-ia aplicá-lo 

também aos militares do Distrito Federal, promovendo a exclusão da GCEF por 

incompatibilidade com a VPE. 

Desse modo, não se poderia dizer que o legislador tinha a intenção de 

conceder a vantagem VPExt e excluir as gratificações GFM e GEFM, que são 

específicas da atividade militar. 

Da Decadência do Direito de Anular os Atos Administrativos: 

Em sua nota técnica, a DECIPEx alega que a Administração Pública 

permitiu erroneamente a percepção da VPExt em concomitância à GEFM e 

GFM, dada a sua incompatibilidade. 

Nessa senda, afirmou que a própria Administração Pública deve, a partir 

do seu poder de autotutela, anular seus atos, quando eivados de vícios de 

legalidade, e revoga-los por motivo de conveniência e oportunidade. 

Ocorre que, ao contrário do que alega a DECIPEx, já fulminou a 

decadência do direito de anular estes pagamentos, uma vez que a Administração 

Pública fez a contagem de maneira equivocada. 

Assim, tanto para se suprimir o pagamento das gratificações mais antigas 

como das mais novas, seria necessária a edição de lei sobre o assunto, seja 

equiparando a natureza jurídica das remunerações, ou extinguindo uma delas, o 

que não foi o caso. 

Isto posto, é inquestionável que decaiu o direito da Administração Pública 

anular o pagamento da GEFM e da GFM, considerando que já são pagas há 

muito mais que cinco anos, já incorporadas ao patrimônio financeiro salarial 

desse signatário, pelo que deve ser plenamente rechaçada qualquer tentativa de 

suprimir os direitos do Defendente neste sentido. 

Lei de Procedimento Administrativo - Lei 9784/99 | Lei nº 9.784 , de 

29 de janeiro de 1999. 

Art. 53. A Administração deve anular seus 

próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos. 

O próprio dispositivo que assegura a anular os atos, também assegura 

o direito adquirido, devido este ser cláusula pétrea constitucional. 



Art. 54. O direito da Administração de anular os 

atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco 

anos, contados da data em que foram 

praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, 

o prazo de decadência contar-se-á da 

percepção do primeiro pagamento. 

Conforme está assegurado por estes dispositivos que devido a GEFM e 

GFM serem pagas a este militar a 15 (quinze) e 12 (doze) anos respectivamente, 

não resta dúvida de que já se operou a prescrição quinquenal, sem olvidar da 

garantia do direito adquirido constitucionalmente. 

Vale ressaltar que no ano de 2015 a Associação dos Policiais, Bombeiros 

Militares e Pensionistas do Ex-Território Federal do Amapá – ASPOMETERFA 

em negociação de reajuste salarial abertas pelo governo Federal propôs que a 

estrutura remuneratória fosse modificada para SUBSIDIO sendo que não foi 

aceita, tendo o então MPOG decidido pela criação da VPExt em 2016, sem 

alterar a estrutura remuneratória, logo se a UNIÃO assim decidiu e EU recebo 

de boa FÉ as gratificações GFEM e GFM não há que se falar em retiradas, até 

porque não são da mesma natureza conforme resta provado, para tanto cito o 

documento enviado pela associação à época. 

“Em atenção ao contato sobre a reunião com V. Sª no Ministério do 

Planejamento, reunião esta consequente da orientação da Presidenta da 

República de abrir negociações salariais com a categoria das policias e 

bombeiros militares que formam a carreira policial militar dos ex-Território 

Federal do Amapá – ASPOMETERFA, encaminha esboço de uma Proposta de 

Medida provisória estabelecendo Lei de Remuneração própria para a categoria.  

Na proposta foi considerado o dispositivo constitucional previsto no Art. 

144 § 9, combinado com o Art. 39 § 4º que determina que os vencimentos da 

categoria sejam estabelecidos por SUBSIDIO. Na formatação da proposta foi 

considerado também as Leis de subsídio de outras Corporações como a PMPR, 

PMSC, PMMG e PMMT; considerando ainda, as particularidades da atual 

Legislação da categoria, o contexto atual político e econômico, e as garantias 

dos direitos já assegurados aos servidores; e, finalmente o dispositivo 

constitucional previsto na EC 79/14 que determina a equivalência com categoria 

do Governo Federal.” 

Neste norte encaminhamos nosso esboço de Medida Provisória para 

vossa apreciação.  

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requeiro a Vossa Senhoria e demais autoridades 

competentes que: Conheçam da defesa prévia e no mérito dê provimento, pelos 

motivos e fundamentos seguintes:  



a) Que este requerente recebe as citadas gratificações GEFM e GFM 

anteriormente a criação da VEPext, o que já incorporaram ao meu 

patrimônio e se tratarem de direito alimentar; 

 

b)  Que a GEFM e GFM tratam-se de gratificações, enquanto que a 

VPExt trata-se de uma vantagem pecuniária, o que não resta dúvida 

de serem natureza diferente; 

 

c) Que aplique-se para o fato em questão o Art. 53 e 54, § 1º, da LEI 

9.784/99, por ser direito adquirido e já ter operado a prescrição 

quinquenal, o que torna o Parecer, Nota Técnica e notificação 

ilegais 

 

E em decorrência, seja extinto e arquivado o processo supracitado 

com a decisão do mérito administrativo, como medida de direito;  

     E, caso Vossa Senhoria entenda de modo diverso que seja concedido 

o efeito suspensivo ao referido processo administrativo ao qual esse signatário 

está submetido, conforme previsto no Art. 61 da lei nº 9.784, até a reanalise do 

parecer da PGFN, requerido pela Associação Nacional dos Militares Federais 

dos ex territórios e do antigo DF, que se pode comprovar através dos protocolos 

na PGFN SEI 10951.104523/2021-71, no ME SEI 14021.172561/2021-17, ME 

SEI 14021.172624/2021-27.    

Neste Termos peço deferimento. 

 

Macapá-AP, _____/_____________de 2021. 

 

 

Defendente 
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